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INDICAÇÃO  Nº  549,  DE  2003




Considerando que o Presidente da Câmara Municipal de Olímpia, Vereador João Batista Dias Magalhães, nos encaminha cópia do Requerimento nº 276/2003, de autoria dos ilustres Vereadores Dirceu Bertoco, Dr. João Batista Dias Magalhães e Adorival Batista da Costa, aprovado pela unanimidade do Plenário em Sessão Ordinária daquela Casa em 28 de abril de 2003;




Considerando que deve haver por parte do poder público a preocupação com as condições normais de uso de ruas e avenidas de forma a uma utilização satisfatória por parte dos cidadãos;




Considerando que a verba destinada a construções de monta, que refletem o acima especificado, ou seja, a efetiva satisfação das necessidades de transporte e locomoção da população, depende de providências, tanto financeiras como técnicas, da liderança do poder executivo do Estado;




Considerando que os Distritos de Ribeiro dos Santos e Baguaçu, no Município de Olímpia, carecem de urgente pavimentação asfáltica tendo em vista as dificuldades de locomoção dos cidadãos e mesmo do transporte de cargas naquelas localidades;




Considerando que existam recursos possíveis, por volta de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dos quais o Governo do Estado de São Paulo possa dispor para que haja a efetiva pavimentação asfáltica nos Distritos de Ribeiro dos Santos e Baguaçu;




INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias à liberação da verba de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para que se satisfaça os anseios e necessidades da população que reside nos Distritos de Ribeiro dos Santos e Baguaçu, no município de Olímpía.

Sala das Sessões, em 8/05/2003

a) RODRIGO GARCIA
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